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" ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CDTIGUI 
C.G.C.(M.FJ 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zoncone r, 312 - Fone, 64-1021 

C A T f G U A - Estado de São Pa ulo 

LEI N~ 1~393 , DE 10 DE ABRIL DE 1.989 . -

"D1SfiE ~ ~1ZPÇÔú PMA CíNE§lO NMINISTRA
TIVA ffi P~IA M1'HC1Pll", -

OSVALDIR DARCIE, PREFEI TO MUNICIPAL DE CATIGuA, Es 
TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIB~IÇÔES LEGAIS, SANCIONA r 
PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI
GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 07 DE ABRIL DE 
1.989, CONFORME AUTÓGRAFO N2 017/89: 
ARTIGO 12 

- FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A PROMO
VER A ~CONCESSÃO ADMINISTRATIVA" DAS DEPENDÊNCIAS 

MÁQUINAS, MÓVE IS E UTENSlLIOS DA PADARIA MUNICIPAL DE CATIGUÃ . -

§ LiNICO - A CONCESSÃO DE QUE TRATA O PRESENTE ARTIGO 
DEPENDERA DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, NA FOR- 1 

MA DA LEI, E FAR-SE-Á MEDIANTE CONTRATO, NO QUAL SE ESTIPULARA O - - -PRAZO, A REMUNERAÇAO E AS CONDIÇOES DE EXPLORAÇAO , -

ARTIGO 22 
- A REMUNERAÇÃO SERA AVENÇADA MEDIANTE CLAUSULA _ QUE 

PERMITA O REAJUSTE PERIÓDICO PARA SUA ATUALIZAÇAO 
PODENDO SER CONTRATADA MEDIANTE PAGAMENTO EM DINHEIRO OU EM PRO 
DUTOS, -

ARTIGO 32 
- FICA VEDADA A TRANS FERÊNCIA, SOB QUALQUER FORMA, O 

CONTRATO DE CONCESSAO DE USO, NO TODO OU EM PARTE.-

ARTIGO 42 
- A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SE O EXIGIR O INTERESSE 

PÚBLICO PODERA, UNI LATERALMENTE, ALTERAR OU RESCIN -
DIR O CONTRATO DE CONCESSAO . - _ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 10 DIAS DO MES 
DE ABRIL DE 1.989 ,-

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE , -


